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I - MINISTÉRIO DAS CIDADES EM FOCO

O Ministério das Cidades (MCID) foi criado por meio da Lei n. 14.600, de 19 de
junho de 2023, e é regido pelo Decreto n. 11.468, de 5 de abril de 2023.  Sua
missão é proporcionar o desenvolvimento integrado e sustentável das cidades,
por meio da ampliação do acesso às oportunidades para a melhoria da qualidade
de vida do cidadão.

Nesse sentido, as ações do MCID  se norteiam pelos eixos de atuação:

1.  HABITAÇÃO

Promover moradia digna às famílias residentes em áreas urbanas e rurais com a
garantia do direito à cidade, associado ao desenvolvimento urbano e econômico,
à geração de trabalho e de renda e à elevação dos padrões de habitabilidade e
de qualidade de vida da população:

Ampliar o atendimento habitacional, sobretudo à população de baixa renda,
em áreas urbanas e rurais;

Consolidar o Sistema Nacional de Habitação, com foco no Sistema Nacional
de Habitação de Interesse Social (SNHIS), articulando as ações dos entes
públicos e fomentando a participação da sociedade civil e da iniciativa
privada;

Elevar os patamares da qualidade da construção civil, por meio da criação e
implementação de mecanismos de modernização tecnológica e gerencial,
incluindo conceitos e metas de sustentabilidade, visando ampliar o acesso à
moradia digna para a população de menor renda;

Desenvolver e fomentar inovações institucionais na provisão habitacional,
privilegiando populações vulneráveis; e

Ampliar o volume de crédito habitacional a fim de contribuir para o
desenvolvimento econômico e social.

2.  MOBILIDADE URBANA

Promover os deslocamentos sustentáveis, seguros e acessíveis, de pessoas e
cargas nas cidades, priorizando o transporte não motorizado e o transporte
público coletivo:

PLANO DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DAS CIDADES 5

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14600.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/lei/L14600.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11468.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2011.468%2C%20DE%205%20DE%20ABRIL%20DE%202023&text=Aprova%20a%20Estrutura%20Regimental%20e,que%20lhe%20confere%20o%20art.


3. SANEAMENTO BÁSICO 

Ampliar o acesso e melhorar a qualidade das ações e dos serviços de
saneamento básico nas áreas urbanas e rurais, visando a universalização e a
integração entre as políticas públicas relacionadas, segundo os princípios da
equidade, integralidade e sustentabilidade:

Ampliar o acesso da população aos serviços adequados, aos sistemas e às
soluções alternativas de abastecimento de água no meio urbano e rural;

Ampliar o acesso da população aos serviços adequados, aos sistemas e às
soluções alternativas de esgotamento sanitário no meio urbano e rural;

Diminuir o risco de inundações através da implantação, ampliação ou
melhoria dos sistemas de drenagem urbana e manejo de águas pluviais;

Ampliar o acesso da população aos serviços adequados de manejo de
resíduos sólidos e limpeza urbana; e

Melhorar a capacidade institucional dos titulares, prestadores e reguladores
dos serviços públicos de saneamento básico.

4.   DESENVOLVIMENTO URBANO E METROPOLITANO

Reduzir desigualdades socioterritoriais mediante o desenvolvimento urbano
integrado, democrático, acessível, inclusivo e sustentável, por meio de políticas
de planejamento urbano, gestão e projetos urbanísticos:

Qualificar áreas urbanas degradadas e subutilizadas com infraestrutura e
serviços integrados;

Promover o desenvolvimento institucional dos entes federativos na
execução das políticas públicas de desenvolvimento urbano; e
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Fortalecer o planejamento municipal focado na priorização do transporte
não motorizado e do transporte público coletivo;

Melhorar e ampliar a infraestrutura de mobilidade urbana para o transporte
não motorizado e para o transporte público coletivo; e

Melhorar a prestação dos serviços de transporte público coletivo por meio
da renovação da frota. 



Apoiar a elaboração de instrumentos de planejamento e gestão urbanos
municipais ou interfederativos que incluam temas relacionados à adaptação
das cidades à mudança do clima e à transformação digital.
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5.   PERIFERIAS URBANAS QUALIFICADAS E INTEGRADAS

Reduzir as desigualdades socioterritoriais, integralizar as políticas públicas nos
territórios periféricos e fortalecer o protagonismo da população local no
processo decisório das intervenções e na promoção das potencialidades das
periferias brasileiras:

Ampliar o acesso de políticas públicas integradas nas periferias urbanas;

Melhorar a qualidade de vida urbana, condições de habitabilidade e
segurança da posse em periferias urbanas; e

Fortalecer a participação popular nas políticas públicas em periferias
urbanas.

Esses eixos são fundamentais para melhorar a qualidade de vida da população
urbana e a organização das cidades.

Nesse sentido, o Ministério das Cidades apresenta uma Carta de Serviços com 32
serviços disponíveis, com o objetivo de informar aos cidadãos quais os serviços
públicos prestados pelo órgão.

A Carta de Serviços é uma ferramenta de transparência e prestação de contas,
projetada para melhorar a qualidade do atendimento ao público e fornecer
informações claras a respeito dos serviços públicos. Ela contempla as formas de
acesso, padrõesde qualidade e compromissos de atendimento aos usuários.

Assim, os serviços públicos oferecidos pelo MCID podem ser acessados por
meio do link: https://www.gov.br/pt-br/orgaos/ministerio-das-cidades

http://www.gov.br/pt-br/orgaos/ministerio-das-cidades
http://www.gov.br/pt-br/orgaos/ministerio-das-cidades


II - GESTÃO DA INTEGRIDADE 

O Sistema de Integridade, Transparência e Acesso à Informação da
Administração Pública Federal (Sitai) foi instituído por meio do Decreto n.
11.529, de 16 de maio de 2023, composto pela Controladoria-Geral da União
(CGU), como órgão central, e pelas unidades setoriais responsáveis pela gestão
da integridade, da transparência e do acesso à informação.

O Sitai busca promover uma cultura de integridade e ética no setor público, bem
como fortalecer os mecanismos de controle e prevenção à corrupção. O
objetivo geral desse sistema é promover a transparência, a ética e a
responsabilidade na Administração Pública Federal, fortalecendo a confiança
dos cidadãos nas instituições e contribuindo para o combate à corrupção, ao
assédio, à discriminação e ao bom uso dos recursos públicos.

A fim de implementar o programa de integridade no Ministério das Cidades, a
Portaria MCID n. 1272, de 28 de setembro de 2023, instituiu o Prospera Cidades,
como também estabeleceu a estrutura de funcionamento do programa. A
Assessoria Especial de Controle Interno (AECI) foi designada Unidade Setorial do
SITAI, em conformidade com art. 5, § 1 do Decreto n. 11.529, de 2023.

Importa destacar que o Prospera Cidades perpassa, em especial, pelas áreas de
atuação da Comissão de Ética, Ouvidoria e Corregedoria, que são essenciais para
a execução do Prospera Cidades, pois são essas unidades que dão o suporte
técnico às ações do programa. 
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Além destas, foram designadas unidades responsáveis pelas funções de
integridade do Ministério das Cidades, que atuam de forma organizada e
integrada, de acordo com as suas atribuições, para atuação permanente na
implementação do Plano de Integridade, quais sejam:

Assessoria Especial de Controle Interno (AECI);

Assessoria de Participação Social e Diversidade (APSD);

Assessoria Especial de Comunicação Social (AESCOM); 

Corregedoria; 

Ouvidoria; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2023/decreto/D11529.htm
https://pesquisa.in.gov.br/imprensa/servlet/INPDFViewer?jornal=515&pagina=5&data=25/10/2023&captchafield=firstAccess


Comissão de Ética Setorial; 

Departamento de Gestão Estratégica e Informação (DGE); 

Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGGP); 

Coordenação-Geral de Suporte Logístico (CGSL); 

Coordenação-Geral de Tecnologia da Informação (CGTI); e

Coordenação-Geral de Governança de Tecnologia da Informação
(CGGOV).

Também compõe a rede de integridade do MCID o Comitê Interno de
Governança (CIGOV), composto pelos titulares das Secretarias Nacionais do
Ministério das Cidades, que atua no nível estratégico e aprova políticas,
diretrizes, planos, metodologias para comunicação e institucionalização da
integridade, conforme Portaria MCID n. 590, de 19 de maio de 2023. 

O Prospera Cidades busca disseminar uma cultura de integridade no órgão.
Dessa forma, a formalização das expectativas a respeito do comportamento e
padrão de conduta esperados do agente público, como também quais os
valores e princípios que deverão orientar a atuação dos servidores são
amplamente comunicados no âmbito do MCID.

Os temas das campanhas publicitárias e das capacitações são indicados não
somente pelas instâncias internas de integridade, mas também pelas
secretarias do MCID e pelos servidores individualmente, por meio do
Questionário de Percepção da Integridade. 

As ações do Prospera Cidades foram idealizadas sob o aspecto da prevenção,
detecção, punição e remediação. Para cada ação é dado um foco específico, que
pode ser destinada ao servidor, aos processos, aos cidadãos e as
empresascontratadas pelo Ministério. O foco destinado às empresas foi
acrescentado no presente  plano,com o planejamento de ações para este
público.
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Em 2025, as ações do Prospera Cidades devem ser percebidas de forma mais
evidente pelo público externo, que tem participado de forma ativa tanto na
sugestão de melhorias das políticas públicas, como também na fiscalização das
ações do governo e nas solicitações de acesso a informações para diversos fins. 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcid-n-590-de-19-de-maio-de-2023-484864948


As ações do Plano de Integridade do Ministério das Cidades (MCID) são
escolhidas conforme as necessidades identificadas ao longo do ano. Dessa
forma, anualmente,  é realizado o Questionário de Percepção da Integridade,
com o objetivo de conhecer, anonimamente a percepção dos agentes públicos
quanto à integridade do órgão, bem como a identificação de situações de
quebra  de integridade. 

Além disso, as instâncias internas responsáveis pelas funções de integridade
são consultadas sobre os assuntos correcionais mais recorrentes ao longo do
ano; os assuntos das denúncias recebidas; os principais temas de conflito de
interesses incorridos pelos agentes públicos e as sugestões de temas para
capacitações.

Ademais, são desenvolvidos projetos em parceria com as secretarias finalísticas
e com as unidades responsáveis pelas funções de integridade, os quais são
apresentados no Plano de Integridade.

Dessa forma, as ações do Plano de Integridade do Prospera Cidades são
desenvolvidas por todos, ao passo que se destinam a todos. O sentimento de
pertencimento ao Prospera Cidades está sendo construído a cada dia e
alcançado maior espaço entre os programas desenvolvidos pelo MCID.

O Plano de Integridade de 2025 prevê 66 ações, divididas nos seguintes grupos
de atuação:

III - AÇÕES DO PROGRAMA DE INTEGRIDADE PARA 2025 

1.  Campanhas Publicitárias;

2.  Eventos de Capacitação;

3.  Guias de Orientações;

4. Fortalecimento das Instâncias Internas responsáveis pelas funções de
Integridade; 

5. Projetos, Planos e Programas;
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A transparência pública contribui para que a participação cidadã se torne cada
vez mais forte e real – além de ser uma exigência legal. Diante disso, foram
planejadas ações voltadas para a transparência ativa e passiva, linguagem
cidadã, serviços públicos, contratações públicas e dados abertos.



As campanhas de comunicação são utilizadas como método estratégico para a
implementação do Prospera Cidades. As campanhas estão voltadas à
disseminação de um assunto específico de integridade, que pode ser tratado de
forma lúdica e atraente. Dessa forma, é possível chamar a atenção geral dos
agentes públicos de forma mais rápida para os assuntos que são importantes
para o estabelecimento da cultura de integridade.

É de fundamental importância a comunicação dos valores que se espera
construir na instituição, pois as ações dos colaboradores envolvidos nos
processos da instituição são, em grande parte, guiadas pela cultura
organizacional.

No que diz respeito à gestão de riscos à integridade, as campanhas publicitárias
podem ser utilizadas como resposta a tratamento de diversos riscos,
principalmente aqueles relacionados ao comportamento dos agentes públicos.
Assim, os riscos à integridade podem ser mitigados por meio das ações
publicitárias.

Diante do exposto, o plano de ação do Prospera Cidades 2025 reuniu um
conjunto de campanhas publicitárias a serem realizadas, com os seguintes
temas:

6.     Gestão de Riscos à Integridade;

7.      Indicadores.

1. CAMPANHAS PUBLICITÁRIAS

2. Os atos de
corrupção, seus riscos
e as consequências da

fraude.

1. Dados
Abertos.

3. Proteção ao
Denunciante: como e
onde fazer denúncias

e as proteções
oferecidas aos
denunciantes.

4. Transparência e
Acesso à Informação:

promoção da
importância da

transparência e da
acessibilidade das

informações públicas.
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5. Impactos da
transformação digital na

integridade: A
importância da

transformação digital e
os seus impactos nos
processos e nas redes

sociais.

7. Fazer o certo,
sempre dá certo

(pequenas ações).

8. Boas práticas no
PGD (presencial e

teletrabalho).

6. Campanha de
incentivo à

responsabilidade
social.

9. Atividade privada
exercida por agente

público, como eliminar
os riscos de conflito de

interesses.

10. Dicas de
Segurança da
Informação.

11.   Uso indevido
do cargo.
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Cabe mencionar que “conduta pessoal inadequada” e “uso indevido de
autoridade” foram algumas das situações mais recorrentes em 2024, segundo
pesquisa de percepção da integridade realizada junto aos agentes públicos do
MCID. Portanto, esses temas foram incluídos nas campanhas de conscientização a
serem realizadas em 2025.

As campanhas serão realizadas mensalmente, por meio da utilização das seguintes
ferramentas: papel de parede de desktops, informe MCID, espaço de comunicação
do SEI e cartilhas. Assim, a Unidade Setorial do Sitai no MCID, em parceria com a
instância de integridade responsável pelo assunto, definirá o melhor meio de
comunicação a ser utilizado para o alcance do melhor resultado.

2. EVENTOS DE CAPACITAÇÃO

O presente Plano reúne um conjunto de capacitações para abordar diferentes
aspectos da integridade, por meio da realização de oficinas, palestras e mesas-
redondas.

O principal objetivo das oficinas é oferecer um espaço e um tempo mais
prolongado para que os participantes do evento tenham a oportunidade de aplicar
os conhecimentos apreendidos. 
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No que diz respeito às palestras, estas serão destinadas para as reuniões de curta
duração, que se concentram no discurso de uma ou duas pessoas. A mesa-redonda
denota um encontro mais informal e intimista, esse formato proporciona a troca
de ideias entre dois ou mais convidados sobre um tema específico.

No que diz respeito à periodicidade, as oficinas serão realizadas,
quadrimestralmente, as palestras e mesas redondas serão oferecidas pelo
Prospera Cidades mensalmente. No entanto, os eventos podem ter alterações em
função da disponibilidade dos palestrantes e instrutores dos cursos.

Assim, estão previstos os seguintes temas de capacitação para 2025:

OFICINAS

1. Gestão de Riscos à
Integridade;

2. Riscos de
Segurança da
Informação;

3. Riscos de
Contratações

Públicas.

MESAS REDONDAS E PALESTRAS 

1.  Legislação e Normas
sobre Anticorrupção:

Explicação detalhada das
leis e regulamentos

relevantes, a exemplo do
Decreto nº 9.203/2017,

Portaria MCID nº 1272/2023
e a Lei 12.813/2013;

3. Gestão de riscos no
serviço público;

4.  Liderança e
mudanças disruptivas:

papel do líder,
comunicação,

feedbacks, inovações
tecnológicas e

motivação;
.

2.  A comunicação do
agente público com o
público externo por
meio digital (e-mail,

celular e WhatsApp –
mensagens escritas e de
voz): O que pode e o que

não pode;

https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
https://sei.mi.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=5470867&id_procedimento_atual=5457932&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001797&infra_hash=7022c5af6c2fa70a924f36e1a7b6ca54dc7e28f098eaf56b0f457e0b565cacca
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5.   Funcionamento e
utilização dos canais de

comunicação e de
denúncia do Governo

Federal;

7.   Governança de Dados
e o Funcionamento dos

Painéis Públicos do
Ministério das Cidades

para a promoção da
transparência pública;

8.   Estudos de caso sobre
fraudes e corrupção:
Análise de casos reais
para entender como

ocorrências de fraudes
foram tratadas e

prevenidas;

6.   Transparência e a Lei
de Acesso à Informação

n. 12.527/2011;

9.   Lei Geral de Proteção
de Dados (LGPD);

11. Limites éticos na
utilização da

Inteligência Artificial
no setor público;

12.   Princípios da
Administração Pública
aplicados na prática:

conflito de interesses,
suspeição e

impedimentos;

10. Conhecendo sobre o
Processo Administrativo

de Responsabilização
(PAR);

13.   Boas Práticas para
Garantir o Acesso à
Informação. Dicas

Essenciais para Atender a
LAI;

15.   Encontros
Bimestrais da Alta

Administração;

16.   Apresentação da
Lei 12.846/2013, que

dispõe sobre a
responsabilização

administrativa e civil de
pessoas jurídicas pelas
práticas de atos contra

a administração pública;

14. Utilização do
Sistema e-Agendas;

17.  Boas práticas em
Fiscalização de Contrato
e Relacionamento com

fornecedores; e

18.   Liderança
Híbrida e Avaliação

de Desempenho:
Conectando Pessoas

e Resultados em
Qualquer Ambiente.
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1.  Guia de Melhores
Práticas em

Terceirizações;

3.  Guia sobre
Combate a Fraudes e

Corrupção; 

4.  Guia de atuação da
transparência ativa do

MCid;

2.  Guia de Melhores
Práticas em

Fiscalizações de
Contratos;

3. GUIAS DE ORIENTAÇÕES

5.  Guia de
Atendimento das

demandas de
Ouvidoria;

7.  Guia de Orientação
ao Manifestante –

Como faço para
denunciar

irregularidade;

8.  Guia das Ouvidorias -
Ministério das Cidades

e Entidades Vinculadas;
e

6.  Guia de Atendimento
das demandas da Lei de

Acesso à Informação;

Os guias servirão como recurso instrucional para auxiliar no estudo e na
compreensão dos temas previstos para 2025, por meio do fornecimento de
auxílio técnico aos servidores do MCID na execução de suas atividades. Está
prevista a criação dos seguintes guias:

9.  Cartilha – Lei Geral
de Proteção de Dados.
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4. FORTALECIMENTO DAS UNIDADES RESPONSÁVEIS PELAS FUNÇÕES DE INTEGRIDADE 

As unidades responsáveis pelas funções de integridade compõem a estrutura
do Prospera Cidades e auxiliam na promoção da ética, da transparência e da
conformidade. Essas unidades desempenham um papel fundamental na
implementação do programa de integridade. Mais que isso, para que o programa
atinja seus objetivos, as instâncias responsáveis pelas funções de integridade
precisam estar funcionando bem. Nesse sentido, no âmbito do Prospera
Cidades, algumas dessas unidades buscaram robustecer sua atuação por meio
da melhoria de seus processos e realização de novas ações. 

OUVIDORIA 

Revisar e atualizar a Carta de Serviços no Portal Gov.BR; e

Publicar a Portaria de Tratamento de Denúncias no Ministério
das Cidades.

CORREGEDORIA

Mapeamento dos fluxos de processos correcionais; e

Campanhas publicitárias preventivas sobre temas correcionais.

ASSESSORIA ESPECIAL
DE CONTROLE INTERNO

Criação do Painel BI do Prospera Cidades;

Criação do Sistema de Demandas;

Gestão de Riscos de processos da AECI;

Cursos de capacitação destinados a equipe AECI;

Realização de Certificações;

Guia de atuação da transparência ativa do MCID;
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Revisão da Portaria 584/2023, que trata do fluxo de
disponibilização e atualização das informações de
transparência ativa do MCid;

Metodologia de Gestão de Riscos à Integridade;

Metodologia de Gestão de Riscos Estratégicos; e

Metodologia de Gestão de Riscos Aplicada às Contratações
Públicas.

5.PROJETOS, PLANOS E PROGRAMAS

PROGRAMA NACIONAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO (PNPC)

O Governo Federal, por meio de suas entidades federais, tem atuado no
combate à discriminação, à corrupção, ao assédio moral e sexual.

Nesse sentido, tem-se criado programas governamentais com base nas
recomendações internacionais, nas boas práticas e nas necessidades de
melhorias identificadas.

Entre os planos e programas criados, é possível citar o Programa Nacional de
Combate à Corrupção (PNPC), que visa reduzir a corrupção no Brasil, por meio
da verificação do nível de exposição das instituições a riscos de fraude e a
corrupção. O programa é coordenado e executado pela Rede de Controle nos
Estados, com patrocínio da Controladoria-Geral da União (CGU) e do Tribunal de
Contas da União (TCU). 

As organizações que aderem ao PNPC recebem a Marca de Participante do
Programa, que demonstra o compromisso da instituição com a melhoria dos
controles e com o combate à corrupção.

Diante do exposto, o Ministério das Cidades tem como objetivo aderir ao PNPC
em 2025. Com isso, o MCID passará a utilizar o Sistema e-Prevenção, por meio
do qual será possível diagnosticar o nível de exposição à fraude e corrupção da
organização, bem como elaborar um plano de ação, chamado Roteiro de
Atuação, para execução e gerenciamento da implementação das práticas de
integridade.

https://rededecontrole.tcu.gov.br/ords/f?p=100:LOGIN_DESKTOP:
https://rededecontrole.tcu.gov.br/ords/f?p=100:LOGIN_DESKTOP:


PLANO DE INTEGRIDADE DO MINISTÉRIO DAS CIDADES 18

PLANO SETORIAL DE PREVENÇÃO E ENFRENTAMENTO DAS PRÁTICAS DE ASSÉDIO E
DISCRIMINAÇÃO

O Decreto nº 12.122, de 30 de julho de 2024 instituiu o Programa Federal de
Prevenção e Enfrentamento do Assédio e da Discriminação na administração
pública federal, autárquica e fundacional, com a finalidade de enfrentar todas as
formas de violências decorrentes das relações de trabalho, em especial o
assédio moral, o assédio sexual e a discriminação.

Em 1º de outubro de 2024, foi publicada a Portaria MGI nº 6.719, de 13 de
setembro de 2024, que deu início ao prazo para a atuação da equipe de redação
dos planos setoriais. Este plano deve contemplar ações direcionadas ao
enfrentamento do assédio e da discriminação. Assim, coube às entidades da
administração direta, autárquicas e fundacionais definir os métodos pelas quais
essas ações serão resolvidas, detalhando também os procedimentos
relacionados às denúncias.

A Portaria MGI nº 6.719/2024 prevê o prazo de 120 dias para a finalização do
Plano Setorial, que finaliza em 31 de janeiro de 2025. Por conta disso, foi criado
um grupo de trabalho no âmbito do Ministério das Cidades, sob coordenação da
Corregedoria e com integrantes da Ouvidoria, Assessoria Especial de Controle
Interno (AECI), Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas (CGGP), Comissão de
Ética e Assessoria de Participação Social e Diversidade (APSD), com o objetivo
de criar o Plano de Combate ao Assédio e à Discriminação do MCID. 

Além do plano, deverá ser elaborado anualmente um relatório específico para
tratar da prevenção e enfrentamento ao assédio e à discriminação. O Plano de
Combate ao Assédio e à Discriminação do MCID foi incluído na íntegra no Anexo
II do presente Plano de Integridade e serão executadas no âmbito do Prospera
Cidades.

AÇÕES DE FORTALECIMENTO DA TRANSPARÊNCIA E DO CONTROLE SOCIAL

As informações publicadas em transparência ativa são aquelas disponibilizadas
pelos órgãos e entidades, independentemente de solicitação, utilizando
principalmente a internet como meio de acesso.

A disponibilização proativa de informações de interesse público, além de
facilitar o acesso dos cidadãos às decisões e às iniciativas governamentais, evita
o acúmulo de pedidos de acesso sobre temas semelhantes.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2023-2026/2024/decreto/d12122.htm#:~:text=DECRETO%20N%C2%BA%2012.122%2C%20DE%2030,federal%20direta%2C%20aut%C3%A1rquica%20e%20fundacional.
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mgi-n-6.719-de-13-de-setembro-de-2024-587538760
https://www.in.gov.br/en/web/dou/-/portaria-mgi-n-6.719-de-13-de-setembro-de-2024-587538760
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Ademais, a transparência ativa favorece o controle social, pois facilita o acesso
direto e contínuo da sociedade às informações públicas fornecidas de maneira
proativa pelo Estado. Esse mecanismo fortalece a participação cidadã,
permitindo que as pessoas fiscalizem as ações de governos e instituições,
promovendo a accountability (prestação de contas).

A Lei de Acesso à Informação - LAI (Lei nº 12.527/2011) determina a
obrigatoriedade de publicação, em transparência ativa, de informações de
interesse coletivo ou geral. Por sua vez, o Decreto nº 7.724/2012, que
regulamenta a LAI, dispõe quais são as informações mínimas que devem ser
reunidas em uma seção específica dos sítios oficiais.

As normas determinam que deve constar obrigatoriamente no menu principal
dos sítios oficiais do governo, em primeiro nível, uma seção intitulada “Acesso à
Informação”, a qual deve ser organizada conforme uma estrutura de subseções
definidas no Guia de Transparência Ativa (GTA), editado e disponibilizado pela
Controladoria-Geral da União (CGU).

Diante disso, o Serviço de Informações ao Cidadão (SIC), juntamente com a
Assessoria Especial de Controle Interno, secretarias finalísticas e a Assessoria
Especial de Comunicação Social fizeram um esforço a fim de realizar a
publicação das informações obrigatórias no site do Ministério das Cidades.

Para tanto, são realizadas reuniões periódicas com as unidades, as quais
elaboraram um plano de ação para auxiliar na disponibilização dos dados, o qual
apresenta um cronograma a ser seguido pela secretaria.

Em complementação, foram previstas campanhas e ações de capacitação que
abordem a transparência ativa e passiva, para auxiliar na conscientização e
capacitação dos servidores/colaboradores sobre o tema.

Esse projeto iniciou-se em 2023 e dará prosseguimento em 2025 no âmbito do
Prospera Cidades.

Em 2024, o Ministério das Cidades cumpriu 98% dos itens de transparência ativa,
conforme informações apresentadas no Painel CGU em 17/12/24. Em 2025, a
meta é alcançar 100% dos itens.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/Decreto/D7724.htm
https://www.gov.br/acessoainformacao/pt-br/central-de-conteudo/publicacoes/gta-7-guia-de-transparencia-ativa-final.pdf
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
https://centralpaineis.cgu.gov.br/visualizar/lai
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DADOS ABERTOS DO MCID

No que diz respeito à Política de Dados Abertos do Poder Executivo Federal, que
tem como objetivo promover a publicação de dados contidos em bases de dados
de órgãos da administração pública federal, possibilitando aos cidadãos acesso
aos dados produzidos e acumulados pelo Poder Executivo Federal, é necessária
a publicação de Plano de Dados Abertos (PDA). O PDA é um documento
orientador para as ações de implementação e promoção de abertura de dados.

Dessa forma, em cumprimento aos normativos legais, foi publicado em 2024 o
Plano de Dados Abertos do Ministério da Cidades, o qual tem validade para o
biênio de março de 2024 a fevereiro de 2026. O referido documento pode ser
acessado no Portal do Ministério das Cidades em:
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos. 

O Plano de Dados Abertos será acompanhado pelo Prospera Cidades para sua
efetiva implementação e avaliação, junto às unidades, sobre a existência de
novas bases de dados que possam ser incluídas no formato de dados abertos.

MONITORAMENTO DO SISTEMA E-AGENDAS

A transparência de agendas, estabelecida pela Lei de Conflito de Interesses (Lei
nº 1.813, de 16 de maio de 2023) e pelo Decreto nº 10.889, de 9 de dezembro de
2021, tem por objetivo fortalecer as ações de integridade no âmbito do Poder
Executivo Federal, com o mercado e com os diversos segmentos da sociedade,
destinatária final das políticas públicas.

Nesse sentido, dar transparência às agendas propicia avanços na prevenção ao
conflito de interesses, no controle social e na promoção da ética e dos princípios
constitucionais da impessoalidade, moralidade e da publicidade na
Administração Pública.

Assim, a fim de realizar um acompanhamento contínuo do uso do Sistema e-
Agendas, a unidade setorial de integridade do MCID, a Assessoria Especial de
Controle Interno, elaborou um Guia para auxiliar na supervisão dos
compromissos publicados, o qual é dividido em atividade de monitoramento
diário, semanal, mensal, semestral e anual. 

O resultado desse monitoramento será divulgado pelo relatório anual do e-
Agendas, que deverá ser apresentado no âmbito do Prospera Cidades.

https://www.gov.br/cidades/pt-br/midia/documentos/pdf/PDDA2024..pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/dados-abertos
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12813.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10889.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/decreto/d10889.htm
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GOVERNANÇA, SUSTENTABILIDADE E INOVAÇÃO - IESGO

O Guia de atuação da Assessoria Especial de Controle Interno (AECI) para o
monitoramento do Sistema e-Agendas pode ser acessado em: 

O Tribunal de Contas da União (TCU) realizou o levantamento iESGo 2024 -
Índice ESG (Environmental, Social and Governance), que visa avaliar o nível de
adesão das organizações públicas federais e de outros entes jurisdicionados ao
Tribunal em relação às práticas ESG. A coleta de dados para o levantamento foi
realizada por meio de questionário eletrônico de autoavaliação.

O questionário abordou questões fundamentadas em referências às boas
práticas de governança e gestão, às normas vigentes e às recomendações do
TCU. Os temas abordados incluíram:

Clique para acessar o Guia.

Governança organizacional pública;

Gestão de pessoas;

Gestão de tecnologia da informação e da segurança da informação;

Gestão de contratações;

Gestão orçamentária e financeira;

Gestão da sustentabilidade social.

Gestão da sustentabilidade ambiental; e

O questionário foi respondido pelas áreas do Ministério das Cidades
responsáveis pelas temáticas abordadas e consolidado pelo Departamento de
Gestão Estratégica, o qual foi encaminhado ao TCU para avaliação.

O resultado apresentado pelo TCU demonstrou que dos 14 indicadores
avaliados, o MCID apresentou classificação “intermediário” em apenas 3,
“inicial” na maioria (nove indicadores) e “inexpressivo” em dois.

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/gestao-de-riscos-e-controles-internos/Guiaeagendas.pdf
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Diante do exposto, está prevista para 2025, a realização de reuniões com as
áreas responsáveis por cada tema abordado no iESGo 2024, com o objetivo de
elaborar projetos para implementação dos itens não atendidos e melhorias no
que for conveniente e oportuno.

A análise das respostas apresentadas pelo Ministério das Cidades constitui
oportunidade de melhorias nos mecanismos de governança dos respectivos
processos do Ministério.

É importante mencionar que o plano de integridade foi desenhado para
abordar aspectos comportamentais e motivacionais, como também
processuais. Processos bem desenhados, estruturados, e que sejam eficazes e
eficientes, somados a uma cultura organizacional que preze pelas pessoas,
quando trabalhados de forma adequada e assertiva, tem como resultado o
aumento da produtividade e da integridade.

Assim, a Nota Técnica elaborada pela Assessoria Especial de Controle Interno,
com os resultados do supracitado Questionário, foi encaminhada à Secretaria-
Executiva para prosseguimento das providências necessárias ao andamento do
projeto.

TRILHAS DE CAPACITAÇÃO AOS ENTES MUNICIPAIS: PREVENÇÃO A
IRREGULARIDADES

O Ministério das Cidades criou, em 2007, o Programa Nacional de Capacitação
das Cidades, com foco na promoção, coordenação e apoio a programas de
desenvolvimento institucional e de capacitação de técnicos, gestores e
agentes sociais dos Estados, Municípios e Distrito Federal e de instituições da
federação responsáveis pela elaboração, implementação e avaliação da
Política Urbana. 

Em 2023, por intermédio da Secretaria Nacional de Desenvolvimento Urbano e
Metropolitano (SNDUM), o Programa Nacional de Capacitação das Cidades
(Capacidades) foi relançado. 

O Capacidades firmou parceria com a Escola Nacional de Administração
Pública (Enap), bem como com a Rede para o Desenvolvimento Urbano
Sustentável (ReDUS), para a oferta de cursos em distintas possibilidades de
capacitação – presencial, autoinstrução à distância e híbrido.
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Através da plataforma da Escola Virtual de Governo (EVG) da Enap, em apoio à
rede de integridade do Ministério das Cidades, no âmbito do Programa
Prospera Cidades, são ofertados cursos com o objetivo de capacitar os agentes
públicos das três esferas de governo em temas relacionados à integridade,
boas práticas na aplicação de recursos públicos, prestação de contas, entre
outros.

Nesse sentido, a SNDUM é a unidade responsável pela gestão do Capacidades,
enquanto o Prospera Cidade presta auxílio técnico nas áreas de controle,
gestão de riscos, transparência e integridade da gestão.

Em 2025, serão desenvolvidas as trilhas de capacitação dos assuntos atinentes
à integridade para compor a oferta de cursos a ser disponibilizada aos
municípios.

PARTICIPAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL NO PROSPERA CIDADES

A sociedade civil pode cooperar com o aperfeiçoamento da cultura de
integridade e promover o fortalecimento do programa de integridade.

A Plataforma Fala.BR é essencial nesse processo, pois facilita a comunicação
entre o poder público e a sociedade, permitindo que as demandas da
população sejam ouvidas e atendidas de forma mais eficiente.

As informações coletadas através do Fala.BR servem como base para a
elaboração de políticas públicas mais eficazes e transparentes, contribuindo
para a construção de um país mais justo e equitativo.

Dessa forma, por meio desse canal direto de comunicação, os cidadãos podem
enviar sugestões, reclamações, solicitações, denúncias e elogios, contribuindo
ativamente para o aperfeiçoamento da cultura de integridade.

Em 2025, além da utilização da Plataforma Fala.BR, o Prospera Cidades buscará
envolver ainda mais a sociedade civil no programa de integridade, fazendo
pesquisas de percepção, coletando sugestões quanto a integridade pública,
bem como, em contrapartida, participar dos fóruns que a sociedade civil
proporciona sobre o tema.

Seguem as ações a serem realizadas:

https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
https://falabr.cgu.gov.br/web/home
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Um dos pilares fundamentais para a implementação do programa de
integridade é a realização da gestão de riscos. Assim, a gestão de riscos é uma
importante ferramenta para prevenir, detectar, punir e remediar os fatos
relacionados à fraude, à corrupção e a quaisquer outras formas de
irregularidades na administração pública.

No âmbito do Ministério das Cidades, foi instituído o Comitê Interno de
Governança (CIGOV) por meio da Portaria MCID nº 590, de 19 de maio de 2023. 
Dentre suas competências, está a aprovação da Política de Gestão de Riscos
do Ministério das Cidades, em conformidade com as diretrizes de gestão de
riscos, controles internos e governança da Administração Pública Federal,
assim como promover o aprimoramento contínuo desses temas, inclusive, no
que se refere à adequação das estruturas institucionais. 

Nesse contexto, a Política de Gestão de Riscos foi aprovada pelo CIGOV, por
meio da Resolução CIGOV nº 1, de 24 de novembro de 2023, disponível no sítio
eletrônico do MCID: https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-
informacao/acoes-eprogramas/governanca/comites-de-governanca/comite-
interno-de-governanca. 

Após aprovação da resolução, identificou-se a necessidade de se realizar uma
gestão de riscos específica para a integridade, com elaboração de metodologia
própria.

Entende-se que a definição de uma metodologia e a implantação de um
sistema de gestão de riscos para a integridade é primordial para proteger a
imagem do Ministério, bem como contribuir para atingir os objetivos
estratégicos do Órgão e aumentar a efetividade do Programa de Integridade.

Medir a confiança, da
sociedade civil
organizada ou

beneficiários, em
relação ao Ministério

das Cidades;

Participar de fóruns
da sociedade civil

organizada em temas
associados à

integridade pública.

Criar mecanismos de
participação social

para a coleta de
contribuições
relacionadas à

integridade pública; e

6. GESTÃO DE RISCOS À INTEGRIDADE 

https://www.in.gov.br/web/dou/-/portaria-mcid-n-590-de-19-de-maio-de-2023-484864948
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/comites-de-governanca/comite-interno-de-governanca/resolucoes/2023/resolucao-cigov-no-1-aprova-a-gestao-de-riscos-e-controles-internos-24-11-2023.pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/governanca/comites-de-governanca/comite-interno-de-governanca.
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/governanca/comites-de-governanca/comite-interno-de-governanca.
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/governanca/comites-de-governanca/comite-interno-de-governanca.
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-eprogramas/governanca/comites-de-governanca/comite-interno-de-governanca.
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A detecção dos riscos à integridade constitui um processo mais complexo que
os demais riscos voltados para os processos. As quebras de integridade,
geralmente, ocorrem de forma oculta, sendo detectadas apenas por meio de
denúncias, representações, controle social, auditorias, fiscalizações ou por
meio do próprio poder hierárquico quando na supervisão ou no
monitoramento dos atos e processos. 

O tratamento para a detecção de possíveis quebras de integridade engloba
ações estruturantes nos processos de trabalho da ouvidoria, corregedoria,
proteção ao denunciante e outros meios de fortalecer os canais de denúncia e
apuração, bem como uma cultura institucional intolerante a retaliações.

O Plano de Ação de Gestão de Riscos à Integridade, que prevê a aplicação da
Metodologia para Gestão de Riscos à Integridade em 2025, está incluído no
Anexo III do presente Plano.

7. INDICADORES

O monitoramento contínuo é um dos pilares fundamentais do Prospera
Cidades, sendo competência da Unidade Setorial do Sitai coordenar a
estruturação, a execução e o monitoramento do programa de integridade e
avaliar a implementação das medidas estabelecidas no Plano de Integridade.

Assim, competirá à AECI, unidade setorial do SITAI, o monitoramento
permanente do presente Plano, em atuação conjunta com as unidades
responsáveis pelas funções de integridade no órgão. Nesse sentido, foram
definidos indicadores para acompanhamento das práticas de controles
preventivos e detectivos e do funcionamento das medidas implementadas
para gestão da ética e integridade na instituição e para mensuração dos
resultados.

Diante do exposto, são apresentados, na tabela a seguir, os 13 indicadores do
Prospera Cidades:

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/gestao-de-riscos-e-controles-internos/arquivos/Metodologia_de_riscos_a_integridade__1_.pdf


 Indicador   Instrumento de coleta
  

  Fórmula
  

  Régua
  

  1. Conhecimento do
  canal de denúncias pelos

agentes públicos
  

  Questionário de
  Percepção da Integridade

  

  Percentual de agentes
  públicos que

responderam ao
Questionário que

conhecem o canal de
denúncias

  

  Quanto maior
melhor

  

  2.Conhecimento do
  Sistema Eletrônico de

Prevenção do Conflito de
Interesses - SeCI

  

  Questionário de
  Percepção da Integridade

  

  Percentual de agentes
  públicos que

responderam ao
Questionário que
conhecem o SeCI

  

  Quanto maior
melhor

  

  3. Disposição de
  denunciar caso o agente

público tenha
conhecimento de

irregularidades
  

  Questionário de
  Percepção da Integridade

  

  Percentual de agentes
  públicos que

responderam ao
Questionário que

apresentariam denúncia
caso

  tivessem conhecimento
de alguma irregularidade

  

  Quanto maior
melhor

  

  4.Percepção dos
  agentes públicos que

acreditam que poderiam
sofrer algum tipo de

retaliação
  caso denunciassem

alguma irregularidade
  

  Questionário de
  Percepção da Integridade

  

  Percentual de agentes
  públicos que

responderam ao
Questionário que

acreditam que poderiam
sofrer

  algum tipo de retaliação
caso denunciassem

alguma irregularidade
  

  Quanto
menor melhor
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Tabela de Indicadores do Prospera Cidades



  Indicador
  

  Instrumento de
coleta

  

  Fórmula
  

  Régua
  

 5.Percepção dos
 agentes públicos quanto
ao comprometimento da
alta administração com a

 integridade
 

 Questionário de
 Percepção da

Integridade
 

Percentual de agentes públicos
que responderam ao

Questionário que consideram o
comprometimento da alta

administração com a
integridade como “muito

comprometida”,
“razoavelmente

comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada

comprometida”

 Quanto maior
melhor

 

  6.Percepção dos
  agentes públicos quanto
ao comprometimento dos

ocupantes de funções
  gerenciais com a

integridade
  

  Questionário de
  Percepção da

Integridade
  

  Percentual de agentes
  públicos que responderam ao
Questionário que consideram o

comprometimento dos
  ocupantes de funções
gerenciais como “muito

comprometida”,
“razoavelmente

  comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada

comprometida”
  

  Quanto maior
melhor 

  

  7.Percepção dos
  agentes públicos quanto

ao comprometimento com
a integridade de todos os

  servidores efetivos,
terceirizados, gratificados,

estagiários, entre outros
  

  Questionário de
  Percepção da

Integridade
  

  Percentual de agentes
  públicos que responderam ao
Questionário que consideram o

comprometimento com
  a integridade de todos os

servidores efetivos,
terceirizados, gratificados,

  estagiários, entre outros como
“muito comprometida”,

“razoavelmente
  comprometida”, “pouco
comprometida” ou “nada

comprometida”
  

  Quanto maior
melhor
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  Indicador
  

  Instrumento de
coleta

  

  Fórmula
  

  Régua
  

  8.Familiaridade dos
  agentes públicos com o

Prospera Cidades
  

  Questionário de
  Percepção da

Integridade
  

  Percentual de agentes
  públicos que responderam ao

Questionário e que tem
familiaridade com o
  Prospera Cidades

  

  Quanto maior
melhor

  

  9.Participação dos
  agentes públicos nas

capacitações oferecidas
pelo Prospera Cidades

  

  Formulário online de
  presença (Forms)

  

  Percentual de agentes
  públicos que participam das

capacitações
  

  Quanto maior
melhor

  

  10.Indicador de
  maturidade de gestão de

riscos
  

  Questionário de
  Avaliação da

Maturidade em
Gestão de Riscos

  

  Em
  elaboração

  

  Quanto maior
melhor

  

  11.Satisfação do
  usuário com a resposta

do MCID
  

  Sistema Fala.BR
  

  Média das notas de
  satisfação entre 1 a 5

recebidas na pesquisa de
satisfação enviada ao usuário

  

  Quanto maior
melhor

  

  12.Manifestação sem
  resolução pelo MCID

  

  Planilha de controle
  da Ouvidoria

  

  Total de reclamações
  sobrestadas / total de
reclamações recebidas

  

  Quanto menor
melhor

  

  13.Tempo médio para
  envio da resposta

conclusiva da Ouvidoria
  

  Sistema Fala.BR
  

  (Data das respostas
  conclusivas – Datas de

cadastro das manifestações) /
Total de manifestações

  recebidas
  

  Quanto menor
melhor
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  Foco: processos e cidadão
  

  AÇÃO 01  

Campanha Publicitária:
Dados Abertos.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: DGE
  

 Foco: servidor
    AÇÃO 02  

Campanha Publicitária:
Atos de corrupção, seus riscos e as

consequências da fraude.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria
  

  Foco: servidor
  AÇÃO 03

Campanha Publicitária:
Proteção ao Denunciante: como e onde

  fazer denúncias e as proteções oferecidas
aos denunciantes.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: servidor e processos
    AÇÃO 04 

Campanha Publicitária:
Transparência e Acesso à  Informação:

promoção da importância da transparência e
da acessibilidade das informações

  públicas.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
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  Foco:  servidor e processos
  

  AÇÃO 05  

Campanha Publicitária:
Impactos da transformação digital na

Integridade: A importância da transformação
digital e os seus impactos nos processos e

nas redes sociais.  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGTI,
 AESCOM e AECI

  

 Foco: servidor
  

  AÇÃO 06  

Campanha Publicitária: 
Incentivo à responsabilidade social.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGGP
 e AECI

  

  Foco: servidor
  

  AÇÃO 07

Campanha Publicitária:
Fazer o certo, sempre dá certo!

  Medida: preventiva
  

  Responsável: 
AECI e Comissão de Ética

  

  Foco: servidor 
  

  AÇÃO 08 

Campanha Publicitária:
Boas práticas no PGD (presencial e

teletrabalho).
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGGP
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  Foco: servidor
  

                                 AÇÃO 9                                  

Campanha Publicitária:
Atividade privada exercida por agente
  público: como eliminar os riscos do

conflito de interesses.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGGP
  e AECI

  

  Foco: servidor e processo
  

                                 AÇÃO 10                                

Campanha Publicitária:
Dicas de Segurança da

  Informação.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGTI
  

  Foco: servidor
  

                                 AÇÃO 11                                 

Campanha Publicitária:
Uso indevido do cargo.

  

  Medida: preventivo
  

  Responsável: Corregedoria e AECI
  

  Foco: processo
  

AÇÃO 12  

Evento de Capacitação: 
Oficina de Gestão

  de Riscos à Integridade.
  

  Medida: preventiva e detectiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: processo

  AÇÃO 13    

  Evento de Capacitação:
 Oficina de Riscos de Segurança da

Informação.
  

  Medida: preventiva e detectiva
  

  Responsável: AECI 

  Foco: processo   
AÇÃO 14   

Evento de Capacitação:
Oficina de Riscos de Contratações

Públicas.
  

  Medida: preventiva e detectiva

  Responsável: AECI

  Foco: servidor e processo
  

                                   
                              AÇÃO 15                                   

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras -

Legislação e Normas de Anticorrupção (ex.
Decreto nº 9203/2017, Portaria MCID nº

1272/2023 e a Lei 12.846/2013).
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor e cidadão
                                   AÇÃO 16                                

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

A comunicação do agente público com o
público externo por meio digital (e-mail,
telefone, celular, whatsapp – mensagens

escritas e de voz). O que pode e o que não
pode?

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: processo
                                    AÇÃO 17                                    

 Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Gestão de Riscos no Serviço Público.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
  

 
AÇÃO 18 

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Liderança e mudanças disruptivas: papel do
líder, comunicação, feedbacks, inovações

 tecnológicas e motivação.

 Medida: preventiva
 

Responsável: AECI

  Foco: servidor e processo
    AÇÃO 19 

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

  Funcionamento e utilização dos canais de
comunicação e de denúncia.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: servidor e cidadão
                                        AÇÃO 20                               

 Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –
Transparência e a Lei de Acesso

  à Informação nº 12.527/2011.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
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  Foco: servidor
  

                                    
                                 AÇÃO 21                                     

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Governança de Dados e o Funcionamento
dos Painéis Públicos do Ministério das

Cidades para promoção da transparência
pública.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI

  Foco: servidor
    AÇÃO 22   

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Estudos de caso sobre fraudes e corrupção.
Análise de casos reais para entender como a

  ocorrência de fraudes foram tratadas e
prevenidas.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável:
  Corregedoria, Ouvidoria e AECI

  

  Foco: servidor, processo e cidadão
    AÇÃO  23     

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Lei nº 13.709/2018, de Proteção de Dados
(LGPD).

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
    AÇÃO 24

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –
  Conhecendo sobre o Processo

Administrativo de Responsabilização (PAR).
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria
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  Foco: servidor
   AÇÃO 25 

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Limites éticos na utilização da Inteligência
Artificial no setor público.

 

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
  

 AÇÃO 26 

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Princípios da Administração Pública
aplicados na prática: conflito de interesses,

suspeição e impedimentos. .
 

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: cidadão, processo
  AÇÃO 27  

 
 Evento de Capacitação: 

Mesas Redondas ou Palestras –
 Boas Práticas para Garantir o Acesso

 à Informação. Dicas Essenciais para Atender
a LAI.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: Servidor, processos, cidadão,
empresa

    AÇÃO 28  

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras –

Sistema e-Agendas: como utilizar.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: servidor
  

  AÇÃO 29 

Evento de Capacitação:
Encontros Bimestrais da Alta Administração.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
  

                                  AÇÃO 30                                   

 Evento de Capacitação:
Quiz sobre as palestras e mesas redondas

realizadas.
  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: empresa
    AÇÃO 31

       Evento de Capacitação:
Apresentação da Lei 12.846/2013, que dispõe
  sobre a responsabilização administrativa e

civil   de pessoas jurídicas pela prática de
atos contra a administração pública.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGSL
  e AECI

  

  Foco: servidor, empresa
  e processo

    AÇÃO 32

Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou  Palestras –

Boas Práticas em Fiscalização de Contrato e
Relacionamento com fornecedores.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: servidor
                                  AÇÃO 33                                      

 Evento de Capacitação:
Mesas Redondas ou Palestras -

Liderança Híbrida e Avaliação de
Desempenho: Conectando

  Pessoas e Resultados em Qualquer Ambiente.  

  Medida: preventiva

 Responsável: CGGP

  
Foco: servidor, processo e 

empresa

          AÇÃO 34            
                                                              

   Guia de Melhores Práticas em Terceirizações.

  Medida: preventiva

  Responsável: CGSL  

  Foco: servidor, processo e
 empresa 

AÇÃO 35 

Guia de Melhores Práticas em Fiscalizações de
Contratos.

  

  Medida: preventiva
  

Responsável: CGSL

Foco: servidor

 AÇÃO 36   

Guia sobre Combate a Fraudes e Corrupção.

  Medida: preventiva
  

  
Responsável: AECI

  

  Foco: servidor, processo e
 cidadão 

 AÇÃO 37    

 Guia de atuação da transparência ativa
 do MCID.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI

3737



  Foco: processo
  

                                   AÇÃO 38                                   

 Guia de Atendimento das demandas de
Ouvidoria.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: servidor e processo 

                                  AÇÃO 39                                   

Guia de Atendimento das demandas
da Lei de Acesso à Informação.

  

  Medida: preventiva
  

 
 Responsável: Ouvidoria

  

  Foco: cidadão
  

                    AÇÃO 40                     

Guia de Orientação ao Manifestante –
Como faço para denunciar uma

irregularidade?
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: servidor
  

                                AÇÃO 41                              

 Guia das Ouvidorias - Ministério das
Cidades e Entidades Vinculadas.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
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  Foco: servidor e processo
  

                                   AÇÃO 42                                   

 Cartilha – Lei Geral de Proteção de Dados
  (LGPD).

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: processo e cidadão
    AÇÃO 43 

  Fortalecimento das Unidades 
Responsáveis pelas Funções de Integridade
– Ouvidoria – Revisar e  atualizar a Carta de

Serviços no Portal Gov.Br
  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: processo
  

                                 
                                    AÇÃO 44                                 

 Fortalecimento das Unidades
Responsáveis pelas Funções de Integridade

– Ouvidoria – Publicar a Portaria de
Tratamento de Denúncias do Ministério

das Cidades.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria
  

  Foco: processo
  

                                   AÇÃO 45                                  

Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Corregedoria

– Mapeamento dos fluxos de
 processos correcionais.

Medida: detectiva

Responsável: Corregedoria
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  Foco: servidor
                                   AÇÃO 46                                    

Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções

  de Integridade – Corregedoria – Campanhas
publicitárias preventivas sobre temas

correcionais.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria
  

  Foco: servidor, processo e
 cidadão                                 AÇÃO 47                                     

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) - Criação
do Painel BI do Prospera Cidades.

  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: Servidor, processos e 
cidadão

                                    AÇÃO 48                                   

Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções   de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) - Criação
do Sistema de Demandas.

  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
                                     AÇÃO 49                                  

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) -
  Gestão de Riscos de Processos.

  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: servidor
                                    AÇÃO 50                                   

Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) - Cursos
  de Capacitação destinados à equipe.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
    AÇÃO 51

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) -
Realização de Certificações de

  Qualidade.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
  

  AÇÃO 52

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções  de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno
  (AECI) - Revisão da Portaria 584/2023, que

trata do fluxo de disponibilização das
informações de transparência ativa

  do MCID
  

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
  

 
Foco: servidor e processo AÇÃO 53 

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) -
Elaboração da Metodologia de Riscos à

Integridade.
 

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: processo
    AÇÃO 54

 Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

Especial de Controle Interno (AECI) -
Elaboração da Metodologia de Riscos

  Estratégicos.
  

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
    AÇÃO 55

Fortalecimento das Unidades Responsáveis
pelas Funções de Integridade – Assessoria

  Especial de Controle Interno (AECI) -
Elaboração da Metodologia de Riscos

Aplicada às Contratações.
  

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
  AÇÃO 56

 Projetos, Planos e Programas – Aderir ao
Programa Nacional de Combate à Corrupção
(PNPC) e elaborar o Roteiro de Atuação, em
conformidade com as orientações do PNPC.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor e processo
    AÇÃO 57

Projetos, Planos  e Programas - Elaboração
do Relatório anual sobre as ações
  do Plano Setorial de prevenção e

  enfrentamento das práticas de Assédio e
Discriminação.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Comitê Gestor do
Plano Setorial de Prevenção e

Enfrentamento do Assédio moral,
sexual e à discriminação
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  Foco: processo e cidadão
  

 AÇÃO 58

 Projetos, Planos e Programas - Ações de
Fortalecimento da Transparência e do

Controle Social.
  

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
  

  AÇÃO 59

 Projetos, Planos  e Programas –
Monitoramento da execução do Plano de

Dados Abertos do MCID.
  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: servidor
  

  AÇÃO 60

Projetos, Planos e Programas –
Monitoramento do Sistema e-Agendas do

MCID.
  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: processo
          AÇÃO 61         

     Projetos, Planos e Programas – iESGo -
Implementação dos itens não atendidos e

melhorias dos mecanismos de
  governança.

  

  Medida: detectiva e preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: servidor 

  AÇÃO 62

Projetos, Planos e Programas – Elaboração de
trilhas de capacitação sobre integridade
pública aos entes municipais – Programa

Capacidades.
  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI
  

  Foco: cidadão
    AÇÃO 63

 Projetos, Planos e Programas – Medir a
confiança da sociedade civil organizada ou

beneficiários das políticas públicas, em relação
ao MCID.

  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

  Foco: cidadão
  

AÇÃO 64

Projetos, Planos e Programas – Criar
mecanismos de participação social para a

coleta de contribuições relacionadas à
integridade pública.

  

  Medida: detectiva
  

  Responsável: AECI e Ouvidoria

  Foco: cidadão  
AÇÃO 65

Projetos, Planos e Programas – Participar de
fóruns da sociedade civil organizada em temas

associados à integridade pública.
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI
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  Foco: empresa
  

                                    AÇÃO 66                                  

          Projetos, Planos e Programas –
Elaborar projeto de integridade pública
empresarial aplicada aos fornecedores.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: CGSL
  e AECI
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ANEXO I 
Relatório do Questionário de

Percepção da Integridade de 2024
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ANEXO II 
Plano de Ação de enfrentamento

contra as práticas de assédio e
discriminação
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ANEXO III 
Plano de Ação de Gestão de

Riscos à Integridade
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Este plano de ação foi desenvolvido com base na Metodologia de Gestão de
Riscos à Integridade do Ministério das Cidades, visando consolidar uma
abordagem estratégica, estruturada e eficiente para prevenir, detectar,
remediar e mitigar riscos que possam comprometer a integridade institucional.
A proposta busca fortalecer a cultura ética no órgão, assegurando maior
transparência, eficiência e alinhamento às melhores práticas de governança
pública.
Com foco na gestão de riscos, o plano estabelece diretrizes e ações práticas
para identificar vulnerabilidades, aprimorar os controles internos e promover a
adesão aos princípios da integridade. Dessa forma, pretende-se fomentar um
ambiente seguro e íntegro, contribuindo para o fortalecimento da confiança
nas instituições públicas e para o cumprimento eficiente de suas finalidades
estratégicas.

II - OBJETIVO GERAL
Implementar a metodologia de gestão de riscos à integridade, com vistas a
subsidiar as instâncias de integridade do Ministério das Cidades (MCid),
abrangendo ações preventivas, detectivas, remediativas e sancionadoras,
visando promover uma cultura ética, mitigar vulnerabilidades institucionais e
assegurar o cumprimento dos objetivos organizacionais.

I - INTRODUÇÃO

III.1 - AÇÕES DA FORMA INDIRETA 

III.1.1. AÇÕES PARA FORTALECIMENTO DO CANAL DE DENÚNCIAS NO MINISTÉRIO

  Foco: Processos  
                                    AÇÃO 01                               

Elaboração de Portaria que regulamenta o
canal de denúncias, contemplando a

definição de fluxos, as responsabilidades,
os prazos, os responsáveis, o

monitoramento e a supervisão. 
  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

III - FORMAS DE ATUAÇÃO

https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/gestao-de-riscos-e-controles-internos/arquivos/Metodologia_de_riscos_a_integridade__1_.pdf
https://www.gov.br/cidades/pt-br/acesso-a-informacao/acoes-e-programas/governanca/gestao-de-riscos-e-controles-internos/arquivos/Metodologia_de_riscos_a_integridade__1_.pdf
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 02                                 

    Campanha Publicitária de Sensibilização: 
A importância do canal de denúncias e

como utilizá-lo.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

  Foco: Agentes Públicos

                                    AÇÃO 03                               

          Treinamento: 
O canal de denúncias, as denúncias e suas

representações. 

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética, Ouvidoria e AECI

  

  Foco: Agentes Públicos e Processos
das Instâncias de Integridade                                     AÇÃO 04                               

     Treinamento das Instâncias de
Integridade do Ministério das Cidades:

Fala.BR: Boas Práticas para
Confidencialidade, Gestão e Uso Eficiente 

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética, Ouvidoria e AECI
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 01                                 

    Política de Proteção ao Denunciante no
Ministério das Cidades: Diretrizes e

Regulamentação por meio de Portaria.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

  Foco: Agentes Públicos
                                    AÇÃO 02                               

    Campanha Publicitária de Sensibilização:
Protegendo quem Denuncia: Garantias e
Segurança na Política de Integridade do

Ministério das Cidades.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

  Foco: Agentes Públicos 

                                    AÇÃO 03                               

    Treinamento Integrado: Proteção ao
Denunciante.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Ouvidoria e AECI
  

III.1.2. AÇÕES SOBRE A POLÍTICA DE PROTEÇÃO AO DENUNCIANTE
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  Foco: Agentes públicos das
instâncias de integridade 

                                  AÇÃO 04                                 

    Treinamento Avançado - Capacitação em
Proteção ao Denunciante: Segurança e

Confidencialidade nos Processos. 

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Ouvidoria, Comissão de Ética e AECI

  

  Foco: Agentes Públicos

                                    AÇÃO 01                               

    Política de Prevenção e Combate a
Retaliações no Ministério das Cidades por

meio de Portaria.

  Medida: preventiva
  

 Responsável: Corregedoria,
Ouvidoria, Comissão de Ética e AECI

  Foco: Agentes Públicos 

                                    AÇÃO 02                               

Campanha Publicitária de Sensibilização:
Diga Não às Retaliações: Respeito e

Segurança para Todos.

  

  Medida: preventiva
  

 Responsável: Corregedoria,
Ouvidoria, Comissão de Ética e AECI

III.1.3. AÇÕES SOBRE A POLÍTICA CONTRA AS RETALIAÇÕES
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 03                                 

    Treinamento para prevenção de
retaliações: Promovendo a Cultura de Não

Retaliação.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Ouvidoria, Comissão de Ética e AECI

  

  Foco: Agentes Públicos das
Instâncias de Integridade 

                                    AÇÃO 04                               

  Treinamento: Prevenção e Gestão de
Retaliações na Proteção ao Denunciante.

  Medida: preventiva
  

 Responsável: Corregedoria,
Ouvidoria, Comissão de Ética e AECI

  Foco: Agentes Públicos e processos                                     AÇÃO 01                               

Normas e Diretrizes para a Atuação da
Comissão de Ética e Corregedoria:

Estabelecimento do Código de Conduta
para Padronização e Prevenção de

Irregularidades por meio de Portaria.

  

  Medida: preventiva
  

 Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética e AECI

III.1.4.  AÇÕES PARA FORTALECER O PROCESSO DE APURAÇÃO CORRECIONAL
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 02                                 

   Campanha Publicitária de Sensibilização -
Integridade em Ação: o papel da

Corregedoria e da Comissão de Ética em
procedimentos correcionais e éticos. 

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética e AECI

  

  Foco: Agentes Públicos e 
Processos                                     AÇÃO 03                               

      Treinamento - Capacitação em
Processos de Apurações Éticas e

Disciplinares: Fortalecendo o Cumprimento
das Normas pelos Agentes Públicos. 

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética e AECI

  

  Foco: Agentes Públicos e Processos
das Instâncias de Integridade

                                    AÇÃO 04                               

  Treinamento - Qualificação Avançada para
Agentes Públicos: Aprimoramento de
Competências Técnicas, Normativas e

Investigativas na Apuração Ética e
Disciplinar 

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria,
Comissão de Ética e AECI
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 01                                 

    Aplicação do Questionário Anual de
Avaliação: Monitoramento da Integridade,

Confiança nos Canais de Denúncia e
Cultura Ética do Órgão.

  

  Medida: preventiva e detectiva
  

  Responsável:  AECI
  

  Foco: Processos                                     AÇÃO 01                               

    Reporte da Corregedoria e da Comissão
de Ética por meio de Relatório de

Conclusão: Encaminhamento de Análises
da Corregedoria e da Comissão de Ética

sobre Denúncias e Processos, com
Avaliação de Riscos e Controles Internos.

  Medida: preventiva e
corretiva/remediativa

  

  Responsável: Comissão de Ética,
Corregedoria e AECI

  

  Foco: Processos

                                    AÇÃO 02                               

   Reporte da Ouvidoria por meio de
Relatório de Análise de Denúncias e

Reclamações: Identificação e Discussão
Conjunta dos Principais Temas com as
Áreas Responsáveis para Melhoria dos

Processos.

  

 Medida: preventiva e
corretiva/remediativa

  Responsável: Ouvidoria, AECI e
demais áreas envolvidas

  

III.1.5. AÇÃO PARA A AVALIAÇÃO DA PERCEPÇÃO DE POSSÍVEIS QUEBRAS DE
INTEGRIDADE

III.1.6. AÇÕES A SEREM REALIZADAS COM A FINALIDADE DE REMEDIAR
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  Foco: Processos                                   AÇÃO 03                                 

    Reporte da Assessoria Especial de
Controle Interno por meio de Relatório de

Auditorias e Fiscalizações: Análise
Conjunta dos Temas Abordados,

Recomendações e Determinações com as
Áreas Responsáveis para aprimoramento

de processos.

  

 Medida: preventiva e
corretiva/remediativa

  Responsável: AECI e demais áreas
envolvidas

  

  Foco: Processos

                                    AÇÃO 01                               
Resultado do levantamento dos Riscos à
Integridade levantados nas Oficinas de
Riscos Operacionais com a aplicação da

Metodologia específica

  Medida: preventiva e mitigadora
  

 Responsável: AECI

III.2. AÇÕES DA FORMA DIRETA

  Foco: Processos

                                    AÇÃO 02                               
 Oficinas específicas de Riscos à

Integridade
  Medida: preventiva e mitigadora

  

 Responsável: AECI

AÇÃO 01

AÇÃO 02
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  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 3.1                                

Campanha sobre Assédio Moral: Diga não
ao Assédio Moral: Respeito no Ambiente de

Trabalho é Direito de Todos

  Medida: preventiva

  Responsável: Corregedoria e AECI

  Foco: Agentes Públicos                                     AÇÃO 3.2                              

    Campanha sobre Assédio Sexual:
Prevenção ao Assédio Sexual - um

Ambiente de Trabalho Livre de
Constrangimento e Intimidação.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria e AECI
  

  Foco: Agentes Públicos

                                    AÇÃO 3.3                              

Campanha sobre Discriminação: 
 Igualdade e Respeito: Combatendo a

Discriminação em Todas as Suas Formas.

  

  Medida: preventiva
  

  Responsável: Corregedoria e AECI
  

AÇÃO 03: CAMPANHAS DE SENSIBILIZAÇÃO 
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  Foco: Agentes Públicos                                   AÇÃO 3.4                                

  Campanha sobre Nepotismo:
Nomeações e Contratações na

Administração Pública: Combatendo o
Nepotismo e Garantindo a Impessoalidade 

  

 Medida: preventiva 

  Responsável: Corregedoria e AECI 
  

  Foco: Agentes Públicos e 
Processos

                                    AÇÃO 4.1                              
 Treinamento sobre a Execução de Atos em
Conformidade com a Lei Geral de Proteção

de Dados (Lei nº 13.709/2018).

  Medida: preventiva 
  

 Responsável: Ouvidoria e AECI

  Foco: Agentes Públicos
 AÇÃO 4.2 

 Palestra:
Desvio de Função: Desafios, Consequências
e Boas Práticas para Estagiários, Servidores

e Contratados.

  Medida: preventiva 

 Responsável: SPOA e AECI

AÇÃO 04: AÇÕES DE FORMAÇÃO E PALESTRAS

  Foco: Agentes públicos 

                                  AÇÃO 4.3                                
 Palestra sobre corrupção e fraude:

Entendendo a Corrupção e a Fraude:
Conceitos, Impactos e Estratégias de

Prevenção

  Medida: preventiva

  Responsável: Corregedoria e AECI
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  Foco: Agentes Públicos 

                                AÇÃO 4.4                                  
   Oficina específica de Gestão de Riscos

sobre fraude 
Desvendando a Fraude: Conceitos,
Tipologias e Medidas de Prevenção.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI e Corregedoria  

  Foco: Agentes Públicos

                             AÇÃO 4.5                                     
Oficina específica de Gestão de Riscos

sobre fraudes nas Contratações Públicas

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI e SPOA
  

  Foco: Agentes Públicos

                               AÇÃO 4.6                                   
Palestra:

Abuso de Poder e Desvio de Competência:
Implicações Legais no Atendimento de

Interesses Privados.

  Medida: preventiva
  

  Responsável: AECI e SPOA
  

AÇÃO 05: CONFLITOS DE INTERESSE - AÇÕES DE FORMAÇÃO, MODELO DE
DOCUMENTO E TREINAMENTOS

  Foco: Agentes Públicos e
 processos

                                  AÇÃO 5.1                                
   Capacitação das equipes quanto à

relevância do sigilo das informações e das
possíveis sanções aplicáveis em eventuais

descumprimentos desse dever.
  Medida: preventiva e mitigadora

  

Responsável: AECI e Áreas correlatas
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  Foco: Agentes Públicos e 
processos

                                AÇÃO 5.2                                  
   Capacitação das equipes em segurança e

gestão da informação.
  Medida: preventiva e mitigadora

  

  Responsável: AECI e Áreas
correlatas  

  Foco: Processos

                             AÇÃO 5.3                                     
Capacitação sobre implementação de

fluxos para produção, tramitação e
divulgação da informação.

  Medida: preventiva e mitigadora
  

  Responsável: AECI e áreas
correlatas  

  Foco: Agentes Públicos e 
Processos

                               AÇÃO 5.4                                   
Palestra:

Elaboração de um modelo de minuta de
Termo de Responsabilidade Eletrônico.

  Medida: preventiva e mitigadora
  

Responsável: AECI e áreas correlatas
  

  Foco: Agentes Públicos e
 processos

                                  
                                AÇÃO 5.5                                  

  Treinamento de agentes públicos
referentes à possibilidade de consulta

prévia.

  Medida: preventiva e mitigadora
  

Responsável: AECI e Áreas correlatas
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  Foco: Agentes Públicos e 
processos                                 AÇÃO 5.6                                  

   Capacitação sobre informações
privilegiadas, inclusive reforçando sobre a

importância da Corregedoria e sobre as
possíveis penalidades.

  Medida: preventiva e mitigadora
  

  Responsável: AECI e Corregedoria

  Foco: Processos

                                AÇÃO 06                                  
Políticas, normas, planos ou outras ações:

como elaboração e divulgação de guias,
criação de painel BI, elaboração de novas

metodologias, etc.

  Medida: preventiva e mitigadora
  

  Responsável: AECI 

AÇÃO 06
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